
 

 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 034/2026 
 

 

A Presidente do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Passo Fundo – IPPASSO, no uso de suas 

atribuições, fundamentados na Lei Municipal n.º 4221/2005, no 

artigo 12, parágrafos 1º e 2º, DESIGNA o servidor EDUARDO ANDRÉ 

LUCIETTO, Diretor Administrativo Previdenciário, para substituí-la, 

de 22/04/2026 à 11/05/2026, exercendo, em tais períodos, a função 

de Presidente do Instituto, cumulativamente com as atribuições de 

seu cargo na autarquia. 

 
 

IPPASSO, 30 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

FRANCELI DO CARMO 
Presidente 
Portaria 446/2025 

 


